
   PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2008 

    (do Senador Renan Calheiros) 

 

 

Altera a legislação do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT), 

para estimular os Arranjos 

produtivos Locais. 

 

 

 

 

 

Art. 1º Dê-se a seguinte redação ao artigo 2º da Lei 8.019, de 11 de abril de 1990: 

 

 

Art.2º........................................................................................................................ 

................................................................................................................................. 

§ 2º Os programas de desenvolvimento econômico a que se refere o “caput” 

observarão critérios de alocação de recursos baseados no Índice de 

Desenvolvimento Humano – IDH das localidades beneficiadas e estimularão os 

Arranjos Produtivos Locais.  

§ 3º Considera-se Arranjo Produtivo Local, para os fins desta Lei, o 

aglomerado de agentes econômicos de uma mesma cadeia produtiva, localizados 

em determinado território, com vínculos expressivos de articulação, interação e 

cooperação, que tenham por fim primordial a competitividade, com geração de 

renda e emprego locais. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    

             Sala das Sessões, em  

 

 

 

 

 

 



     Justificativa   

 

Tem se verificado que o cenário mundial empresarial, nas últimas 

décadas, passou por grandes mudanças, influenciado fortemente pelo fenômeno da 

globalização. Diante disso, faz-se necessário estabelecer um novo modelo de 

desenvolvimento da produção para que o desenvolvimento social e econômico leve em 

conta as vocações regionais e locais, focado nas inter-relações empresariais, na 

cooperação, nas médias, pequenas e microempresas e no acesso a novos mercados.  

  Surgem, nesse contexto, novos modelos de produção baseados na 

inclusão social, e, como dito antes, nas vocações regionais que proporcionem o efetivo 

desenvolvimento econômico e social de uma localidade em um mundo globalizado.  

Entre tais modelos relacionais, destacam-se os chamados “clusters” ou arranjos 

produtivos locais, formados por médias, pequenas e microempresas, e sustentados pela 

capacidade inovativa/empreendedora e tecnológica em um território produtivo.   

Os arranjos produtivos locais – APL são, na verdade, sistemas de 

produção com forte articulação interna, que são vinculados a determinadas localidades 

justamente porque ali há vantagens competitivas, em razão do estilo cooperativo da 

sociedade, do conhecimento adquirido em práticas produtivas, etc. Assim, pequenas e 

médias empresas estabelecidas na localidade acabam se mostrando capazes de enfrentar 

os mercados, inclusive em nível internacional. 

No plano internacional, a Alemanha, Dinamarca, Finlândia, Espanha, 

França, Itália, Reino Unido, Grécia, Portugal, Bélgica, Japão, Estados Unidos, 

Austrália, Coréia do Sul e Índia vêm estabelecendo políticas de desenvolvimento das 

médias, pequenas e microempresas com base na dinamização de arranjos produtivos 

locais. 

  No Brasil, a experiência positiva de APL pode ser comprovada no Pará, 

no ramo de frutas, no Mato Grosso do Sul, com a cerâmica, em Serrana, Minas Gerais, 

na área de calçados, no Rio de Janeiro, na cidade de Santo Antônio de Pádua, no setor 

de rochas ornamentais, em Pernambuco, com o Porto Digital de Recife e a exploração 

de vinhos, em Alagoas, nos setores de piscicultura, movelaria e turismo, apenas para 

citar alguns. 

  O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

vem apoiando sistematicamente os APL, a ponto de ter criado uma área específica para 

fomentar o crédito ao segmento. Com isso, se espera a geração de renda e emprego no 

nível regional.   

  Assim, o presente projeto vem no sentido de fortalecer o papel do 

BNDES no fomento aos APL, por meio da destinação legal de recursos próprios 

oriundos do Fundo de Amparo ao Trabalhador. Trata-se de medida legislativa 

compatível com os objetivos do Fundo, na medida em que se volta para a geração de 

novos postos de trabalho e para a elevação da renda local. 



  O projeto, ao adotar o critério do IDH, na destinação dos recursos dos 

programas de desenvolvimento econômico, colabora para que as ações creditícias do 

BNDES, preservados os critérios de remuneração dos recursos, se destinem também a 

projetos com impactos expressivos na melhoria das condições humanas e sociais das 

áreas beneficiárias. 

  Do ponto de vista político, o presente projeto traz para o Parlamento a 

discussão sobre os Arranjos Produtivos Locais, o que, por si só, já ampliará os 

horizontes sobre a matéria, colaborando para a superação de possíveis “gargalos” na sua 

implementação efetiva como política pública relevante para o desenvolvimento 

regional. 

  São estas as razões que nos levam a pedir a aprovação da matéria. 
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